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O informativo n. 888 no tocante ao direito 

processual penal verificado empate no julgamento de 

ação penal, deve prevalecer a decisão mais favorável 

ao réu. Esse mesmo entendimento deve ser aplicado 

em caso de empate no julgamento dos embargos de 

declaração opostos contra o acórdão que julgou a 

ação penal. Terminando o julgamento dos embargos 

empatado, aplica-se a decisão mais favorável ao réu 

(STF. Plenário. AP 565 ED-ED/RO, Rel. Min. 

Cármen Lúcia, red. p/ o ac. Min. Dias Toffoli, 

julgado em 14/12/2017). Outro ponto importante, 

diz respeito ao cabimento do habeas corpus, no qual 

o habeas corpus pode ser empregado para impugnar 

medidas cautelares de natureza criminal diversas da 

prisão (STF. 2ª Turma. HC 147426/AP e HC 

147303/AP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgados em 

18/12/2017). 

 

Já o informativo n. 890 no tocante ao direito penal 

trouxe sobre a interpretação do artigo 112 do Código 

Penal, no tocante a prescrição. Se o Ministério 

Público não recorreu contra a sentença condenatória, 

tendo havido apenas recurso da defesa, qual deverá 

ser o termo inicial da prescrição da pretensão 

executiva? O início do prazo da prescrição executória 

deve ser o momento em que ocorre o trânsito em 

julgado para o MP? Ou o início do prazo deverá ser 

o instante em que se dá o trânsito em julgado para 

ambas as partes, ou seja, tanto para a acusação como 

para a defesa?  

• Posicionamento pacífico do STJ: o termo inicial da 

prescrição da pretensão executória é a data do 

trânsito em julgado da sentença condenatória para a 

acusação, ainda que a defesa tenha recorrido e que se 

esteja aguardando o julgamento desse recurso. 

Aplica-se a interpretação literal do art. 112, I, do CP, 

considerando que ela é mais benéfica ao condenado. 

• Entendimento da 1ª Turma do STF: o início da 

contagem do prazo de prescrição somente se dá 

quando a pretensão executória pode ser exercida. Se 

o Estado não pode executar a pena, não se pode 

dizer que o prazo prescricional já está correndo. 

Assim, mesmo que tenha havido trânsito em julgado 

para a acusação, se o Estado ainda não pode executar 

a pena (ex: está pendente uma apelação da defesa), 

não teve ainda início a contagem do prazo para a 

prescrição executória. É preciso fazer uma 

interpretação sistemática do art. 112, I, do CP. Vale 

ressaltar que, com o novo entendimento do STF 

admitindo a execução provisória da pena, para essa 

segunda corrente (Min. Roberto Barroso) o termo 

inicial da prescrição executória será a data do 

julgamento do processo em 2ª instância. Isso porque 

se estiver pendente apenas recurso especial ou 

extraordinário, será possível a execução provisória da 

pena. Logo, já poderia ser iniciada a contagem do 

prazo prescricional. (STF. 1ª Turma. RE 696533/SC, 

Rel. Min. Luiz Fux, red. p/ o ac. Min. Roberto 

Barroso, julgado em 6/2/2018).  

Já no tocante do direito processual penal, haverá 

mudança de competência para julgar o recurso se, 

após a interposição, houve a diplomação do réu 

como Deputado Federal. Se, após a interposição de 

recurso especial contra a condenação criminal, o réu 

foi diplomado Deputado Federal, a competência 

para julgar este recurso passa a ser do STF (STF. 1ª 

Turma. RE 696533/SC, Rel. Min. Luiz Fux, red. p/ 

o ac. Min. Roberto Barroso, julgado em 6/2/2018). 

Em relação a interceptação telefônica, na questão da 

“denúncia anônima”, quebra de sigilo e renovação 

das interceptações. No caso da “denúncia anônima” 

e quabra de sigilo, segundo a jurisprudência do STJ e 

do STF, não há ilegalidade em iniciar investigações 

preliminares com base em "denúncia anônima" a fim 

de se verificar a plausibilidade das alegações contidas 
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no documento apócrifo. A Polícia, com base em 

diligências preliminares para atestar a veracidade 

dessas “denúncias” e também lastreada em 

informações recebidas pelo Ministério da Justiça e 

pela CGU, requereu ao juízo a decretação da 

interceptação telefônica do investigado. O STF 

entendeu que a decisão do magistrado foi correta 

considerando que a decretação da interceptação 

telefônica não foi feita com base unicamente na 

"denúncia anônima" e sim após a realização de 

diligências investigativas e também com base nas 

informações recebidas dos órgãos públicos de 

fiscalização. Já no caso da renovação das 

interceptações, a Lei nº 9.296/96 prevê que a 

interceptação telefônica "não poderá exceder o prazo 

de quinze dias, renovável por igual tempo uma vez 

comprovada a indispensabilidade do meio de prova." 

(art. 5º). A interceptação telefônica não pode exceder 

15 dias. Contudo, pode ser renovada por igual 

período, não havendo restrição legal ao número de 

vezes para tal renovação, se comprovada a sua 

necessidade (STF. 2ª Turma. RHC 132115/PR, Rel. 

Min. Dias Tóffoli, julgado em 6/2/2018). 

 

No informativo n. 891 no tocante ao direito penal 

para a configuração da tipicidade subjetiva do crime 

previsto no art. 89 da Lei 8.666/93, exige-se o 

especial fim de agir, consistente na intenção 

específica de lesar o erário ou obter vantagem 

indevida. O tipo penal previsto no art. 89 não 

criminaliza o mero fato de o administrador público 

ter descumprido formalidades. Para que haja o crime, 

é necessário que, além do descumprimento das 

formalidades, também se verifique que ocorreu, no 

caso concreto, a violação de princípios cardeais 

(fundamentais) da Administração Pública. Se houve 

apenas irregularidades pontuais relacionadas com a 

burocracia estatal, isso não deve, por si só, gerar a 

criminalização da conduta. Assim, para que ocorra o 

crime, é necessária uma ofensa ao bem jurídico 

tutelado, que é o procedimento licitatório. Sem isso, 

não há tipicidade material. Não haverá crime se a 

decisão do administrador de deixar de instaurar 

licitação para a contratação de determinado serviço 

foi amparada por argumentos previstos em pareceres 

(técnicos e jurídicos) que atenderam aos requisitos 

legais, fornecendo justificativas plausíveis sobre a 

escolha do executante e do preço cobrado e não 

houver indícios de conluio entre o gestor e os 

pareceristas com o objetivo de fraudar o 

procedimento de contratação direta (STF. 1ª Turma. 

Inq 3962/DF, Rel. Min Rosa Weber, julgado em 

20/2/2018). 

Outrossim, trouxe importantes temas do Direito 

Processual Penal. O primeiro deles diz respeito a 

prisão preventiva, em que o STF reconheceu a 

existência de inúmeras mulheres grávidas e mães de 

crianças que estavam cumprindo prisão preventiva 

em situação degradante, privadas de cuidados 

médicos pré- natais e pós-parto. Além disso, não 

havia berçários e creches para seus filhos. Também 

se reconheceu a existência, no Poder Judiciário, de 

uma “cultura do encarceramento”, que significa a 

imposição exagerada e irrazoável de prisões 

provisórias a mulheres pobres e vulneráveis, em 

decorrência de excessos na interpretação e aplicação 

da lei penal e processual penal, mesmo diante da 

existência de outras soluções, de caráter humanitário, 

abrigadas no ordenamento jurídico vigente. A Corte 

admitiu que o Estado brasileiro não tem condições 

de garantir cuidados mínimos relativos à 

maternidade, até mesmo às mulheres que não estão 

em situação prisional. Diversos documentos 

internacionais preveem que devem ser adotadas 

alternativas penais ao encarceramento, 

principalmente para as hipóteses em que ainda não 

haja decisão condenatória transitada em julgado. É o 

caso, por exemplo, das Regras de Bangkok. Os 

cuidados com a mulher presa não se direcionam 

apenas a ela, mas igualmente aos seus filhos, os quais 

sofrem injustamente as consequências da prisão, em 

flagrante contrariedade ao art. 227 da Constituição, 

cujo teor determina que se dê prioridade absoluta à 

concretização dos direitos das crianças e 

adolescentes. Diante da existência desse quadro, 

deve-se dar estrito cumprimento do Estatuto da 

Primeira Infância (Lei 13.257/2016), em especial da 

nova redação por ele conferida ao art. 318, IV e V, 

do CPP, que prevê: Art. 318. Poderá o juiz substituir 

a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente 
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for: IV - gestante; V - mulher com filho de até 12 

(doze) anos de idade incompletos; 

Os critérios para a substituição de que tratam esses 

incisos devem ser os seguintes: REGRA. Em regra, 

deve ser concedida prisão domiciliar para todas as 

mulheres presas que sejam - gestantes - puérperas 

(que deram à luz há pouco tempo) - mães de crianças 

(isto é, mães de menores até 12 anos incompletos) 

ou - mães de pessoas com deficiência. EXCEÇÕES: 

Não deve ser autorizada a prisão domiciliar se: 1) a 

mulher tiver praticado crime mediante violência ou 

grave ameaça; 2) a mulher tiver praticado crime 

contra seus descendentes (filhos e/ou netos); 3) em 

outras situações excepcionalíssimas, as quais deverão 

ser devidamente fundamentadas pelos juízes que 

denegarem o benefício.  

Obs1: o raciocínio acima explicado vale também para 

adolescentes que tenham praticado atos infracionais. 

Obs2: a regra e as exceções acima explicadas também 

valem para a reincidente. O simples fato de que a 

mulher ser reincidente não faz com que ela perca o 

direito à prisão domiciliar (STF. 2ª Turma. HC 

143641/SP. Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado 

em 20/2/2018). 

O segundo e último ponto trata-se da possibilidade 

de impetração de habeas corpus coletivo.  O STF 

admitiu a possibilidade de habeas corpus coletivo. O 

habeas corpus se presta a salvaguardar a liberdade. 

Assim, se o bem jurídico ofendido é o direito de ir e 

vir, quer pessoal, quer de um grupo determinado de 

pessoas, o instrumento processual para resgatá-lo é o 

habeas corpus, individual ou coletivo. A ideia de 

admitir a existência de habeas corpus coletivo está de 

acordo com a tradição jurídica nacional de conferir a 

maior amplitude possível ao remédio heroico 

(doutrina brasileira do habeas corpus). Apesar de não 

haver uma previsão expressa no ordenamento 

jurídico, existem dois dispositivos legais que, 

indiretamente, revelam a possibilidade de habeas 

corpus coletivo. Trata-se do art. 654, § 2º e do art. 

580, ambos do CPP. O art. 654, § 2º estabelece que 

compete aos juízes e tribunais expedir ordem de 

habeas corpus de ofício. O art. 580 do CPP, por sua 

vez, permite que a ordem concedida em determinado 

habeas corpus seja estendida para todos que se 

encontram na mesma situação. Assim, conclui-se que 

os juízes ou Tribunais podem estender para todos 

que se encontrem na mesma situação a ordem de 

habeas corpus concedida individualmente em favor 

de uma pessoa. Existem mais de 100 milhões de 

processos no Poder Judiciário, a cargo de pouco 

mais de 16 mil juízes, exigindo do STF que prestigie 

remédios processuais de natureza coletiva com o 

objetivo de emprestar a máxima eficácia ao 

mandamento constitucional da razoável duração do 

processo e ao princípio universal da efetividade da 

prestação jurisdicional. Diante da inexistência de 

regramento legal, o STF entendeu que se deve 

aplicar, por analogia, o art. 12 da Lei nº 13.300/2016, 

que trata sobre os legitimados para propor mandado 

de injunção coletivo. Assim, possuem legitimidade 

para impetrar habeas corpus coletivo: 1) o Ministério 

Público; 2) o partido político com representação no 

Congresso Nacional; 3) a organização sindical, 

entidade de classe ou associação legalmente 

constituída e em funcionamento há pelo menos 1 

(um) ano; 4) a Defensoria Pública (STF. 2ª Turma. 

HC 143641/SP. Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

julgado em 20/2/2018). 

 

Por fim, o informativo 892 trouxe no tocante ao 

direito penal em caso de estupro praticado mediante 

violência real, a ação penal é pública incondicionada. 

A Súmula 608 do STF permanece válida mesmo 

após o advento da Lei nº 12.015/2009. Assim, em 

caso de estupro praticado mediante violência real, a 

ação penal é pública incondicionada mesmo após a 

Lei nº 12.015/2009 (STF. 1ª Turma. HC 125360/RJ, 

rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre 

de Moraes, julgado em 27/2/2018). Já no tocante ao 

direito processual penal, em regra, não cabe habeas 

corpus contra decisão transitada em julgado. Cabe, 

de acordo com a decisão da a 2ª Turma no RHC 

146327/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 

27/2/2018. O não cabimento é posição majoritária 

no STF e STJ. Vale ressaltar que se houver alguma 

ilegalidade flagrante, o Tribunal poderá conceder a 

ordem de ofício (STF. 2ª Turma. RHC 146327/RS, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 27/2/2018). 
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O informativo n. 616 trouxe que diante do trânsito 

em julgado de duas sentenças condenatórias contra o 

mesmo condenado, por fatos idênticos, deve 

prevalecer a condenação mais favorável ao réu. Não 

importa qual processo tenha iniciado antes ou em 

qual deles tenha ocorrido primeiro o trânsito em 

julgado. O que irá prevalecer é a condenação que foi 

mais favorável ao réu (STJ. 6ª Turma. HC 281.101-

SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 

03/10/2017). Obs: a 1ª Turma do STF possui um 

precedente em sentido contrário: Os institutos da 

litispendência e da coisa julgada direcionam à 

insubsistência do segundo processo e da segunda 

sentença proferida, sendo imprópria a prevalência do 

que seja mais favorável ao acusado(STF. 1ª Turma. 

HC 101131, Rel. Min. Luiz Fux, Rel p/ Acórdão 

Min. Marco Aurélio, julgado em 25/10/2011). 

 

No informativo n. 617 a decisão sobre provas onde 

entendeu-se que não há ilegalidade na perícia de 

aparelho de telefonia celular pela polícia, sem prévia 

autorização judicial, na hipótese em que seu 

proprietário - a vítima - foi morto, tendo o referido 

telefone sido entregue à autoridade policial por sua 

esposa (STJ. 6ª Turma. RHC 86.076-MT, Rel. Min. 

Sebastião Reis Júnior, Rel. Acd. Min. Rogerio 

Schietti Cruz, julgado em 19/10/2017). Cuidado 

para não confundir: Sem prévia autorização judicial, 

são nulas as provas obtidas pela polícia por meio da 

extração de dados e de conversas registradas no 

Whatsapp presentes no celular do suposto autor de 

fato delituoso, ainda que o aparelho tenha sido 

apreendido no momento da prisão em flagrante. STJ. 

5ª Turma. RHC 67.379-RN, Rel. Min. Ribeiro 

Dantas, julgado em 20/10/2016 (Info 593). STJ. 6ª 

Turma. RHC 51.531-RO, Rel. Min. Nefi Cordeiro, 

julgado em 19/4/2016 (Info 583). Foi decidido 

também que é possível que o Juiz de primeiro grau, 

fundamentadamente, imponha a parlamentares 

municipais as medidas cautelares de afastamento de 

suas funções legislativas sem necessidade de remessa 

à Casa respectiva para deliberação (STJ. 5ª Turma. 

RHC 88.804-RN, Rel. Min. Reynaldo Soares da 

Fonseca, julgado em 07/11/2017). 

 

Por último o informativo 618 no tocante ao Direito 

Processual Penal trata da imunidade diplomática, a 

qual não existe razão para reter o passaporte de 

agente diplomático que responde a processo penal 

no Brasil se ele goza de imunidade de execução. A 

cautelar fixada de proibição para que agente 

diplomático acusado de homicídio se ausente do país 

sem autorização judicial não é adequada na hipótese 

em que o Estado de origem do réu tenha renunciado 

à imunidade de jurisdição cognitiva, mas mantenha a 

competência para o cumprimento de eventual pena 

criminal a ele imposta (STJ. 6ª Turma. RHC 87.825-

ES, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado em 

05/12/2017).
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LEGISLAÇÃO NOVA 
Lei 13.641/2018: Alterou a redação da Lei 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei 

Maria da Penha), para tipificar o crime de descumprimento de medidas 

protetivas de urgência.  
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TODOS OS INFORMATIVOS ESQUEMATIZADOS E JURISPRUDÊNCIAS 

COMENTADAS PODEM SER ENCONTRADOS NO SITE: 

HTTP://WWW.DIZERODIREITO.COM.BR 

 

PODEM TAMBÉM SER ENCONTRADOS DE FORMA SIMPLES NOS SITES 

DOS PRÓPRIOS TRIBUNAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.dizerodireito.com.br/

